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PORTARIA Nº 113/2024 

 

 O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

 RESOLVE 

 

Art. 1° - CONCEDER, Aulas Extraordinárias aos Servidores Públicos abaixo 

relacionados, de acordo com a Lei Municipal do Magistério. 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) 

700363 CLARICE LISANDRA ALUNKA DE AMORIM BITENCOURT 

700303 SUELI REGINA RIBEIRO TRINDADE 

 

Art. 2° - CONCEDER, Adicional de Tempo de Serviço aos Servidores Públicos 

abaixo relacionados, de acordo com o Art. 29, parágrafo único, da Lei Municipal do 

Magistério. 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) PERCENTUAL 

200149 ANA MARIA DE SOUZA 5% 
200221 CELIO TEIXEIRA DE SOUZA 5% 

200158 DELMA APARECIDA DOS SANTOS PAULA 5% 

200162 ELISANA DE SOUZA MENDONCA CAMPOS 5% 

200089 JOCEANE SHIRLEI BITENCOURT DE OLIVEIRA 5% 

200096 LUCIMAR ALMEIDA DOS SANTOS REIS 5% 

200100 LUCINEIA DE JESUS MOQUIUTI 5% 

200116 MARIA IRMA ROSA CAMACHO 5% 

200219 ROSANA APARECIDA MACHADO GUTIERREZ 5% 

200216 SILVIA LURDES DE LIMA PICOLI 5% 

200139 VERA LUCIA MODA SANTIAGO 5% 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 24 de maio de 2024. 

 

 

 

Antonio Ribeiro da Silva 

                                                 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 114/2024 

 
 

SÚMULA: “Revoga Férias de Servidor Municipal” 
 

 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, 

NO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei;  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1° - REVOGAR, os 30 dias de férias concedidos através do art. 4º da Portaria 107/2024 

dos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados com seus respectivos cargos, período 

aquisitivo e período de gozo: 

 

SERVIDOR(A) CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO 

IVONETE APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

11/03/2023 A 10/03/2024 21/05/2024 A 19/06/2024 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 24 

de maio de 2024. 

 

  

 

           Antônio Ribeiro da Silva 
                    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 115/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da 

Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como responsáveis das Secretarias de Educação Leonice 

Aparecida Marcolino da Costa, de Saúde Sueli Adriana Ferreira Teixeira, da 

Secretaria de Assistência Social Priscila Ribeiro dos Santos e o servidor Rodrigo de 

Paula Martins Junior, para em conjunto Elaborarem o Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, instituírem o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar (COMSEA) e Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 

(CAISAN) e executar as demandas referentes ao Programa Leite das Crianças no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, no Estado do Paraná, aos vinte e 

quatro dias do mês de maio de 2024 (24/05/2024). 

 

 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA  

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 12/06/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando a aquisição de urnas 
funerárias e serviços de ornamentação e higienização para auxílio funeral. A 
documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Grandes 
Rios e através do site https://www.grandesrios.pr.gov.br. Maiores informações Fone: 
(043) 3474 – 1222. 
 

Grandes Rios, 24 de maio de 2024. 
 
 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

5

Grandes Rios, Sexta-Feira, 24 de Maio de 2024  Edição Nº:  3027

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/05/2024 às 22:03:48

                               5 / 6



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 11/06/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO ITEM, visando a contratação de empresa para 
fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente). A 
documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Grandes 
Rios e através do site https://www.grandesrios.pr.gov.br. Maiores informações Fone: 
(043) 3474 – 1222. 
 

Grandes Rios, 24 de maio de 2024. 
 
 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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